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Altera os artigos 24 e S2 do Regimento Interno. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N"Ja), DE 1994. 

(Da Mesa) 

Altera os arti !!os 24 e 52 do Re!!imento 
~ ~ 

Interno. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. l° Os artigos 24 e 52 do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução n° 17, de 1989, passam a vigorar com as seguintes modi ficações: 

"Art. 24 .... 

§ j O Aplicam-se à tramitação de proje tos de lei submetidos à deli ­
beração conclusiva das Comissões, no que couber. as di sposições previstas para as matéri as 
submetidas á apreciação pelo Plenári o da Câmara." 

"Art. 52 .... 

I - cinco sessões. quando se tratar de matéria em regime de urgên-
cla; 

II - dez sessões. quando se tratar de matéri a em regime de priorida-
de ; 
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III - quarenta sessões. quando se tratar de matéria em regime de 
tramitação ordinária; 

§ 1 ° O Relator disporá da metade do prazo concedido à Comissão 
para oferecer seu parecer. 

§2° O Presidente da Comissão poderá. a requerimento fundamenta­
do do Relator, conceder-lhe prorrogação por até metade dos pral.Os previstos neste artigo, exceto 
se em regime de urgência a matéria. 

§3° Esgotado o prazo destinado ao Relator. o Presidente da Comis­
são avocará a proposição ou designará outro membro para relatá-Ia. no prazo improrrogável de 
duas sessões, se em regime de prioridade, e de cinco sessões. se em tramitação ordinária. 

§4° Esgotados os prazos previstos neste artigo. poderá a Comissão, 
a requerimento do Autor da proposição, deferir sua inclusão na Ordem do Dia da reunião 
imediata, pendente de parecer. Caso o Relator não ofereça parecer até o início da discussão da 
matéria, o Presidente designará outro membro para relatá-Ia na mesma reunião ou até a seguinte. 

§5° A Comissão poderá. mediante requerimento de um terço apro­
vado pela maioria absoluta de seus membros. incluir matéria na Ordem do Dia para apreciação 
imediata, independentemente do disposto nos parágrafos anteriores. desde que publicadas e 
distribuídas em avulsos ou cópias. Não havendo parecer. o Presidente designará Relator para 
proferi-lo oralmente no curso da reunião ou até a seguinte. 

§6° Sem prejuÍzo do disposto nos §§ 4° e 5° precedentes. esgotados 
os prazos previstos neste artigo. o Presidente da Câmara poderá. de ofício ou a requerimento. 
determinar o envio de proposição pendente de parecer à Comissão seguinte ou ao Plenário. 
conforme o caso, independentemente de interposição do recurso previsto no arl. 132. §2° para as 
referidas no arl. 24, inciso 11." 



Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Visa o presente Projeto de Resolução, primordialmente, agilizar os 
trabalhos das Comissões Técnicas, prevendo prazos para tramitação inclusive de matéria ordiná­
ria e instituindo mecanismos que possibilitem conferir tramitação célere a proposições conside­
radas urgentes ou prioritárias no âmbito desses Órgãos. 

, Busca-se, como resultado da modiFicação, não apenas a valoriza-
ção dos Orgãos Técnicos da Casa, mas· também evitar a vulgarização dos requerimentos de 
urgência em Plenário, muitas vezes oferecidos com a alegação da Falta de meios para ultimar 
com a necessária brevidade o exame de matérias nas Com issões. 

I~ 

Sala das Sessões, em de Fevereiro de 1994. 

JJ;,. 
CÊNCIO OLIVEIRA 

Presidente 
'f.J.-~-:-r--f----t-'; 

./ 

o Secretário 4" Secretário 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

REGIME~O INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUCÃO N9 17 , DE 198 9 
_ ... - .. - . .. - ".... . ~ .. .. ... ... "' r .... ...... __ .. .. - .......... .. - - .. ... , . .. " .. - - -. 

_.. .. ..... .. ..... .. 

Título 11 
DOS ÓRGÃOS DA cÂMARA 

.. . .. ..... .. .. .." .. ..... .. ~.. ... ..... "'.. ... ... , .. ' .. .. .. . .. .. ... 

Capítulo IV 
DAS COMISSÕES 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

.. .. - . .. .. ~ .. 

. Art. 24,. Às Co~issõeS Permanentes. em razão da matéria de sua competên-
CIa, e às demaiS ComISSÕes. no que lhes for aplicável. cabe: 

.. -_ ...... ~ .......... ..... ... ........ "' ........... '" ... . ... ~ .... ,...,.. 

§ 10 Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação 
conclusiva das Comissões. no que couber. as disposições relativas a turnos. prazos. 
emendas e demais formalidades e ritos exigidos para as matérias sujeitas à apreci­
ação do Plenário da Câmara. 

- ... -. .... .. ... . .. .. .. ....... . _ .... - ..... -,. ... ... _ ... ..... _r . ... ~ .. _ ... 

Seção VIU 
DOS TRABALHOS 

.. - .. ... ..... • .. • .. .. ... .... ..... t " ... ~ .. _ .. ....... .. .. , . t o .. ..... .. _.. .... _ ,.". 

Subseção fi 
DOS PRAZOS 

Art. 52. Excetuados os casos em que este regimento determine de forma di­
versa. as Comissões deverão obedecer aos seguintes prazos para examinar as pro­
posições e sobre elas decidir: 

I - duas sessões. quando se tratar de matéria em regime de urgência; 
II - cinco sessões. quando se tratar de matéria em regime de prioridade; 
III - independentemente de prazo. quando se tratar de matéria em regime de 

tramitação ordinária; 
IV - o mesmo prazo da proposição principal. quando se tratar de emendas 

apresentadas no Plenário da Câmara. correndo em conjunto para todas as Comis­
sões. observado o disposto no parágrafo único do art. 121. 

§ 10 0 Presidente da Comissão poderá, a requerimento fundamentado do Re­
lator. conceder-lhe prorrogação de até metade dos prazos previstos neste artigo. 
exceto se em regime de urgência a matéria. 

§ 20 Esgotado o prazo destinado ao Relator. passará o Relator substituto. au­
tomaticamente. a exercer as funções cometidas àquele. tendo para a apresentação 
do seu voto metade do prazo concedido ao primeiro. 

§ 30 O Presidente da Comissão. uma vez esgotados os prazos referidos neste 
artigo. avocará a proposição ou designará outro membro para relatá-la no prazo 
improrrogável de uma sessão. se em regime de urgência. e de três sessões. se em 
tramitação ordinária com prazo preestabelecido . 

- .. ...... .. ........ .. ," ... . .. .. • , . .. .. .. .." 
....... " f'" ,. r ...... ·· .. .... , ..... 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 

"" -.... - ..... - . .... 
.. .. . .. . ........ .. -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

urgência para 
artigos 24, 52 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1I93) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 155, do Regimento Interno, 
tramitação do Projeto de Resolução n°.z O O /94, da Mesa, que "altera os 

do Regimento Interno". 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

( 

A 11 - ~- f P5 

~ó~ -~- ~ls 

/..'1 iht--: ~tP 
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Aprovado o projeto em 

Em 24.02.94 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N"'Jco, DE 1994. 

(Da Mesa) 

Interno. 
Altera os ani !!OS 2-+ e 52 do Reilimento 

~ ~ 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 10 Os artigos 2-+ e 52 do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução n° 17, de 1989, passam a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art. 24 ... . 

§ 1 ° Aplicam-se à tramitação de projetos de lei submetidos à deli­
beração conclusiva das Comissões. no que couber. as disposições previstas para as matérias 
submetidas á apreciação pelo Plenário da Câmara." 

......... .. ................ .. ............. .. .............. .. ........... .. .... .. ........ 

"Art. 52 .... 

Cla; I - cinco sessões, quando se tratar de matéria em regime de urgên-

de; li - dez sessões. quando se tratar de matéria em regime de pliorida-
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III - quarenta sessões. quando se tratar de matéria em regime de tramitação ordinária: 

§ 1° O Relator disporá da metade do prazo concedido à Comissão para oferecer seu parecer. 

§2° O Presidente da Comissão poderá. a requerimento fundamenta­do do Relator. conceder-lhe prolTogação por até metade dos prazos previstos neste aI1igo. exceto se em regime de urgência a matéria. 

§3° Esgotado o prazo destinado ao Relator. o Presidente da Comis­são avocará a proposição ou designará outro membro para relatá-la. no prazo impron'ogável de duas sessões. se em regime de prioridade. e de cinco sessões. se em tramitação ordinária. 

§4° Esgotados os prazos pre\"istos neste artigo. poderá a Comissão. a requerimento do Autor da proposição. deferir sua inclusão na Ordem do Dia da reunião imediata. pendente de parecer. Caso o Relator não ofereça parecer até o início da discussão da matéria, o Presidente designaI'á outro membro para relatá-la na mesma reunião ou até a seguinte, 

§5° A Comissão poderá. mediante requerimento de um terço apro­vado pela maioria absoluta de seus membros. incluir matéria na Ordem do Dia para apreciação imediata, independentemente do disposto nos parágrafos anteriores. desde que publicadas e distribuídas em avulsos ou cópias, Não havendo parecer. o Presidente designará Relator para • proferi-lo oralmente no curso da reunião ou até a seguinte, 

§6° Sem prejuízo do disposto nos §§ 4° e 5° precedentes. esgotados os prazos previstos neste artigo. o Presidente da Câmara poderá. de ofício ou a requerimento. determinar o envio de proposição pendente de parecer à Comissão seguinte ou ao Plenário. conforme o caso. independentemente de interposição do recurso pre\'isto no art. 132. §2° para as referidas no art. 2'+. inciso lI," 
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Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICA TIV A 

Visa o presente Projeto de Resolução. primordialmente. agilizar os trabalhos das Comissões Técnicas, prevendo prazos para tramitação inclusive de matéIia ordiná­ria e instituindo mecanismos que possibilitem conferir tramitação célere a proposições conside­radas urgentes ou prioritárias no âmbito desses Órgãos. 

, Busca-se, como resultado da modificação. não apenas a valoriza-ção dos Orgãos Técnicos da Casa. mas· também evitar a vulgarização dos requeIimentos de urgência em Plenário, muitas vezes oferecidos com a alegação da falta de meios para ultimar com a necessária brevidade o exame de matérias nas Comissões. 

/ 
./ 

I 

I.. 

Sala das Sessões. em de fevereiro de 1994 . 

~~ --..-...-. ~ ~\' ~ r 
.,- '-- ~ \r ? 

CÊNCIO OLIVEIRA­
_~7-""'" Presidente 

CAMPOS 

.-
lOS retár[1i 

J 
~ ~ 

/ 

O NEVES 
i 

4" Secretário I 
I 
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RESOLUÇAO Nº 58 , DE 1994 

AI tera os artigos 
Regimento Interno. 

24 e 52 do 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 
promulgo a seguinte Resolução: 

Art. l º. Os artigos 24 e 52 do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, passam a vigorar com as 
Beguintes modificaç:ões: 

"Art. 24 .... . .......... . ..................... . .... . 

§ 1º. Aplicam-se à tramitação de projetos de lei 
submetidos à deliberdção conclusiva das Comissões, no que couber, 
as disposições previstas para as matérias submetidas à apreciação 
do Plenário da Câmara." 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 Art. 52 ................... .. ..................... . 

I - c inco sessões, quando se tratar de maté ria em 
regime de urgência; 

11 dez sessoes, quando se tratar de maté ria em 
regime de prioridade;' 

111 - quarenta sessões, quando se tratar de maté ria 
em regime de tramitaç ão ordinária; 

. . . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1º. O Relator disporá da metade do prazo concedido 
à Comissão para oferE: cer seu parecer. 
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§ 2 º . o Presidente da Comissão poderá, a 
requerimento fundamentado do Relator, conceder-lhe prorrogação de 
até metade dos prazos previstos neste artigo, exceto se em r e gime 
de urgência a matér ia . 

§ 3º. Esgotado o prazo destinado ao Relator, o 
Presidente da ComisE.ão avocará a proposição ou designará outro 
membro para relatá-la., no prazo improrrogável de duas sessões, se 
em regime de prioridade, e de cinco sessoes, se em regime de 
tramitação ordinária. 

§ 4º. Esgotados os prazos previstos neste artigo, 
poderá a Comissão, a requerimento do Autor da proposição, deferir 
sua inclusão na Orc.em do Dia da reunlao imediata, pendente de 
paJ~ecer. Caso o ReJ_ator nao ofereça parecer até o inicio da 
discussão da matéri d. , o Presidente designará outro membro para 
re l atá-la na mesma rE!união ou até a seguinte. 

§ Sº. A Comissão poderá, mediante requerimento de um 
te r ço de seus membros, aprovado pela maioria absoluta da respectiva 
composição plenária I- incluir matéria na Ordem do Dia para 
apreciação imediata, independentemente do disposto nos parágrafos 
an1:eriores, desde qUE! publicada e distribuida em avulsos ou cópias . 
Não havendo parecer, o Presidente designará Relator para proferi-lo 
oralmente no curso d~1 reunião ou até a seguinte. 

§ 6º. Sem prejuizo do disposto nos §§ 4 º e Sº 
precedentes, esgotados os prazos previstos neste artigo , o 
Presidente da Câmar-a poderá, de oficio ou a requerimento de 
qualquer Deputado, determinar o envio de proposição pendente de 
parece /~ à Comissão seguinte ou ao Plenário, conforme o caso, 
independentemente de interposição do recurso previsto no art. 132, 
§ :~ º , para as refericas no art. 24, inciso lI. " 

• • • • • 'o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ar t . 
sua publicação. 

' ) o ..- Esta resolução entra em vigor na data de 

Câmarfl dos Deputa s, em 24 de ereiro de 1994 

INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 200, DE 1994 

(DA MESA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N9 200, DE 1994, QUE ALTERA OS ARTIGOS 24 E 52 DO REGIMENTO INTERNO. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO. '-

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GEA 20.01 .0050 .5 - (ABA/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉ'!{IA VA-I- ª' PRG 
• 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N·~)a), DE 1994. 

(Da Mesa) 

Altera os anigos 24 e 52 do Regimento 
Interno. 

A 

A CAI\'lARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 10 Os artigos 24 e 52 do Regimento Interno. aprovado pela 
Resolução n° 17, de 1989, passam a vigorar com as seguintes modificações: 

li Art. 24 .... 

§1° Aplicam-se à tramitação de projetos de lei submetidos à deli­
beração conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições pre\·istas para as matérias 
submetid~á preciaçã pelo)Plenário da Câmara. to "t io 

li Art. 52 .... 

I - cinco sessões. quando se tratar de matéria em regime de urgên-
ela; 

11 - dez sessões. quando se tratar de matéria em regime de pIiorida-
de; 
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IH - quarenta sessões. quando se tratar de matéria em regime de 
tramitação ordinária: 

§ 1 ° O Relator disporá da metade do prazo concedido à Comissão 
para oferecer seu parecer. 

§2° O Presidente da Comissão poderá. a requerimento fundamenta­
do do Relator, conceder-lhe prorrogação pOl até metade dos prazos previstos neste artigo, exceto 
se em regime de urgência a matéria. 

§3° Esgotado o prazo destinado ao Relator. o Presidente da Comis­
são avocará a proposição ou designará outro membro para relatá-la, no prazo improrrogável de 
duas sessões, se em regime de prioridade, e de cinco sessões; se em tramitação ordinária. 1.:' 

§4° Esgotados os prazos previstos neste artigo, poderá a Comissão, 
a requerimento do Autor da proposição, deferir sua inclusão na Ordem do Dia da reunião 
imediata, pendente de parecer. Caso o Relator não ofereça parecer até o início da discussão da 
matéria, o Presidente designará outro rpembro para relatá-la na mesma reunião ou até a seguinte. 

\UI &)/ f) ) I , 

§5° A Comissão poderá, mediante requerimento de um terço apro­
vado pela maioria absoluta d membros, incluir matélia na Ordem do Dia para apreciação 
imediata, independentemente do disposto nos parágrafo~ anteriores. desde que publicada! e 
dislribuída,\ em avulsos ou cópias. Não havendo parecer, o Presidente designará Relator para 
proferi-lo oralmente no curso da reunião ou até a seguinte. 

§6° Sem prejuízo do disposto nos §§ 4° e 5° precedentes. esgotados 
os prazos previstos neste artigo, o Presidente da Câmara poderá, de ofício ou a requerimento. 
determinar o envio de proposição pendente de parecer à Comissão seguinte ou ao Plenário. 
conforme o caso, independentemente de interposição do recurso previsto no ano 132. §2° para as 
referidas no art. 24, inciso 11." 

) 



·.' • 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICA TIV A 

Visa o presente Projeto de Resolução. primordialmente. agilizar os 
trabalhos das Comissões Técnicas, prevendo prazos para tramitação inclusive de matéria ordiná­
ria e instituindo mecanismos que possibilitem confelir tramitação célere a proposições conside-, 
radas urgentes ou prioritárias no âmbito desses Orgãos. 

Busca-se. como resultado da modificação. não apenas a valoriza­
ção dos órgãos Técnicos da Casa, mas· também evitar a vulgarização dos requerimentos de 
urgência em Plenário. muitas vezes oferecidos com a alegação da falta de meios para ultimar 
com a necessária brevidade o exame de matérias nas Comissões. 

I 
.' f 

Sala das Sessões. em 2.3 de fevereiro de 1994. 

~ --.,,-.. ~ , JJ;..:. ~ , 
CÊNCIO OLIVEIRA :2" ~-

_-7"'-"-__ Presidente 

CAMPOS 1 
retá~<r) / 

.~V~~/ 
A '0"'-' O NEVES 
)0' Secretário 

/ 

'DO LYRA 
\preSidente 

\ 

4" Secretário 

-
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PROJETO DE RESOLUÇÃO ~ ... Ja). DE 1994. 

(Da Mesa) 

Altera os arti !!OS 2-+ e 52 do Re!!imento ~ 
~ Interno. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS re olve: 

Art. 1° Os artigos 2-+ e 52 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n° 17, de 1989, passam a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art. 24 .... 

§10 Aplicam-se à tramitação de projetos de lei submetidos à deli­beração conclusiva das Comissões. no que couber. as disposições pre\·istas para as matérias submetidas á apreciação pelo Plenário da Câmara." 

"A •. 5") /"\l t. ...... 

I - cinco sessões. quando se tratar de matéria em regime de urgên-cla: 

II - dez sessões. quando se tratar de matéria em regime de priorida-de: 

------- -

I 
I 
I 
I 

\ 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 



III - quarenta sessões. quando se tratar de matéria em regime de tramitação ordinária: 

§ 1° O Relator disporá da metade do prazo concedido à Comissão para oferecer seu parecer. 

§2° O Presidente da Comissão poderá. a requerimento fundamenta­do do Relator. conceder-lhe prolTogação por até metade dos prazos pre\'islos neste artigo. exceto se em regime de urgência a matéria. 

§3° Esgotado o prazo destinado ao Relator. o Presidente da Comis­são avocará a proposição ou designará outro membro para relatá-la. no prazo improlTogável de duas sessões. se em regime de prioridade. e de cinco sessões. se em tramitação ordinária. 

§4° Esgotados os prazos pre\'istos neste artigo. poderá a Comissão, a requerimento do Autor da proposição. deferir sua inclusão na Ordem do Dia da reunião imediata. pendente de parecer. Caso o Relator não ofereça parecer até o início da discussão da matéria, o Presidente designará outro membro para relatá-la na mesma reunião ou até a seguinte. 

§5° A Comissão poderá. mediante requerimento de um terço apro­vado pela maioria absoluta de seus membros. incluir matéria na Ordem do Dia para apreciação imediata, independentemente do disposto nos parágrafos anteriores. desde que publicadas e distribuídas em avulsos ou cópias. Não havendo parecer. o Presidente designará Relator para proferi-lo oralmente no curso da reunião ou até a seguinte. 

§6° Sem prejuízo do disposto nos §§ 4° e SO precedentes. esgotados os prazos previstos neste artigo. o Presidente da Câmara poderá. de ofício ou a requerimento. determinar o envio de proposição pendente de parecer à Comis.~ão seguinte Oll ao Plenário, conforme o caso. independentemente de interposição do recurso pre\'isto no art. 132. §2° para as referidas no art. 2-l. inciso 11." 



, 

, 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICA TIV A 

Visa o presente Projeto de Resolução. primordialmente. agilizar os trabalhos das Comissões Técnicas, prevendo prazos para tramitação inclusive de matéria ordiná­ria e instituindo mecanismos que possibilitem conferir tramitação célere a proposições conside­radas urgentes ou prioritárias no âmbito desses Órgãos. 

, Busca-se. como resultado da modificação, não apenas a valoriza-ção dos Orgãos Técnicos da Casa. mas· também evitar a vulgarização dos requerimentos de urgência em Plenário, muitas vezes oferecidos com a alegação da falta de meios para ultimar com a necessária brevidade o exame de matérias nas Comissões. 

Sala das Sessões. em de fevereiro de 1994 . 

.,- '- \\ \(' ~ "'"::::3 ----...-. ~ ~" ~ r 

CÊNCIO OLIVEIRA-
.--7":..r--.J. Presidente 

/ 
/1 
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